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Contr 0038 Leandro 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0038/2021 

 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, Juntamente com o Fundo Municipal de Saúde e 
Assistência Social, com sede a Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 inscrito no CNPJ sob o n.º 
83.009.860/0001-13, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR MARTARELLO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê, inscrito no CPF sob o Nº 461.817.769-15 e 
Registro Geral nº 1.692.088, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: 
 
LEANDRO PEREIRA, pessoa jurídica, com sede na Rua Dosolina Marquessi Graci, nº 145, no Bairro Primo 
Tacca, na cidade de Xanxerê-SC, inscrita no CNPJ sob n.º 20.395.592/0001-03, neste ato representada por seu 
pproprietário, Sr. Leandro Pereira, inscrito no CPF sob o nº 078.482.059-75, residente e domiciliado na cidade 
de Xanxerê-SC,   doravante denominado  CONTRATADO, de comum acordo e com amparo legal na Lei 
Federal n.º 8.666/93, atualizada pela  Lei n.º 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98, firmam o presente que se regerá pelas 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Têm por objeto este contrato a Prestação de Serviços de Mão de Obra para pequenos reparos nas instalações 
do 14º Batalhão de Bombeiros Militar de Xanxerê-SC, conforme segue: 
 
LOTE 02: 
Item Descrição Quant. de 

Horas 
Valor Unit.  

R$ 
Valor Total 

R$ 
02 Prestação de serviços de mão de obra para reparos 

do Batalhão de Bombeiros: 
  
Manutenção hidráulica (água e esgoto): troca de 
pias e torneiras, substituição de vasos sanitários e 
caixas de descarga, troca de encanamento, conserto 
de vazamento e falta de água, substituição de 
válvula, torneira bóia, dentre outros serviços 
relacionados à Manutenção Hidráulica solicitados 
pelo Batalhão de Bombeiros. 
Manutenções em alvenaria/carpintaria: conserto e 
manutenção de portas e janelas, reparos em 
pinturas, conserto de telhados e calhas, limpeza de 
calhas, instalação de cortinas e quadros, 
impermeabilização, requadro, conserto de abas, 
troca de forro, substituição de telhas de 
barro/fibrocimento/concreto, concerto de 
cercas/telas, dentre outros serviços relacionados à 
Manutenção e alvenaria/carpintaria solicitados pelo 
Batalhão de Bombeiros. 
Manutenção elétrica: instalação de tomadas, 
interruptores, fiação, disjuntores, troca de lâmpadas 
e calhas, instalação de canaletas, revisão da parte 
elétrica, dentre outros serviços relacionados à 
Manutenção Elétrica solicitados pelo Batalhão de 
Bombeiros. 
 

1.000 (horas) 42,11 42.110,00 
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03 Auxiliar/ajudante/servente para realização dos 
serviços do Item 01 

1.000 (horas) R$ 33,90 33.390,00 

 TOTAL:   R$ 75.500,00 
  
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A prestação dos serviços do objeto acima licitado será realizada nos Locais 
conforme Anexo II do Edital.  
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as 
peças constantes do Processo de Licitação n° 0040/2021 – Pregão Presencial nº 0017/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O Contrato oriundo do Processo terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação 
por extrato no órgão oficial, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, sendo que durante a vigência 
do Contrato serão emitidas Autorização de Fornecimento especificando os Serviços, Locais e Prazos para a 
Execução; 
 
Os serviços do LOTE 01 serão prestados nos CEMEIs e nas EMEBs da Secretaria de Educação, de acordo com 
Anexo II do presente edital, conforme constar na Autorização de Fornecimento; 
 
Os serviços do LOTE 02 serão prestados nas instalações do 14º Batalhão de Bombeiros Militar de Xanxerê-SC; 
 
Nos finais de semana e nos dias úteis fora do expediente normal, o atendimento será em regime de prontidão, 
através de telefone celular ou outro meio de comunicação hábil e eficiente; 
O atendimento emergencial é aquele que, a critério da CONTRATANTE, será feito para solucionar problemas 
que impeçam o funcionamento normal ou que cause algum prejuízo da Unidade de Educação. Para este 
atendimento, a contratada deverá chegar ao local em até 03 (três) horas após a abertura do chamado;  
Os atendimentos não emergenciais deverão ser atendidos dentro do horário comercial, em até 24 horas após a 
solicitação, e deverão ser agendados junto com a Secretaria Municipal de Educação em comum acordo entre a 
Contratante e a Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
Pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de R$ 
75.500,00 (setenta e cinco mil e quinhentos reais), condicionado aos serviços efetivamente executados, com 
base nos quantitativos e preços proposto pela CONTRATADA, dentro dos limites especificados no Anexo I 
do edital.    
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – Os preços são fixos não ocorrendo qualquer espécie de reajuste.  

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS  
O pagamento referente aos Serviços serão efetuados mensalmente conforme Decreto n° 072/2021 disposto no 
site da Prefeitura Municipal de Xanxerê, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo 
órgão competente, recebedor do objeto licitado, juntamente com os Certificados e Fotos; 
É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS nº 042, de 03/07/2009.   
Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
licitante para as devidas correções. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou 
em parte, nos seguintes casos: 
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a) Serviços Prestados fora dos padrões técnicos e da qualidade atribuível à espécie, devidamente aprovado 
pela Contratante; 

b) Existência de qualquer débito para com este órgão; 
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo Licitatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES  
DA CONTRATADA: 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital e demais anexos, sendo que os que 
estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 

b) O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, especialmente para efeito 
de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 

c) Executar os serviços de acordo com as normas técnicas vigentes e em conformidade com 
Orçamento e o presente Edital; 

d) A contratada deverá fornecer ao setor de compras da educação e aos Bombeiros, o levantamento 
dos materiais necessários para a realização dos serviços relacionados no Anexo I; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados; 

f) Executar os serviços única e exclusivamente nos horários de funcionamento das unidades e/ou 
mediante autorização prévia do gestor de educação; 

g) Apresentar ao setor de compras da educação e aos Bombeiros, a quantidade de horas 
trabalhadas, através do formulário do controle de horas, emitido pela Secretaria de Educação 
e/ou Bombeiros, assinado pela pessoa responsável, onde foi prestado o serviço; 

h) Para o LOTE 2: A contratada deverá apresentar a contratante memorial descritivo constando o 
tipo de serviço, horas de trabalho com previsão de inicio e de término, quantidade de 
trabalhadores e valor total; 

i) Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos 
serviços; 

j) Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto contratado, bem como assumir as 
responsabilidades decorrentes de transportes, manutenção da estrutura e demais encargos, 
impostos e as obrigações sociais para a manutenção de seus empregados ou prepostos; 

k) Pela fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe, integralmente, o 
ônus decorrente, independentemente da exercida pela Contratante; 

l) Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, provocados, por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na entrega 
dos bens contratados; 

m) Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção deste contrato; 

n) Identificar os funcionários autorizados a trabalhar nos serviços contratados, assim como veículos, 
impedindo que terceiros ingressem no local; 

o) Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos 
(EPCs) adequados ao serviço a ser prestado, renovando-os dentro do período de validade e 
repassando, sempre que solicitado, cópia das respectivas fichas de entrega; 

p) É de responsabilidade da Contratada o transporte dos colaboradores e dos 
equipamentos/ferramentas/máquinas, para a execução dos serviços; 

q) Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies que obedeçam ás classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA e Respeitar as Normas Brasileiras (NBR), publicadas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 
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r) Refazer, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas, contando da comunicação, os serviços 
que forem rejeitados; 

s) Retirar dos serviços quaisquer de seus empregados que, por incapacidade técnica, ação, omissão, 
inconveniência de conduta ou a pedido da CONTRATANTE, seja julgado nocivo ao trabalho; 

t) Isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade civil, criminal, trabalhista, tributária, 
fiscal, administrativa e previdenciária decorrente dos serviços objeto deste contrato; 

u) Responder por eventuais reclamatórias trabalhistas interpostas por seus empregados ou prepostos 
envolvidos na execução dos serviços objeto do presente contrato, desonerando a 
CONTRATANTE da responsabilidade solidária ou subsidiária, e assumindo o dever de 
indenizar a CONTRATANTE para a hipótese de esta adimplir qualquer débito a que esta não 
tenha dado causa; 

v) Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da CONTRATADA, 
deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes da 
CONTRATANTE (ou pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, as autoridades competentes, 
tais como Polícia Civil, Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros; 

w) Pelo fornecimento de ART caso necessário; 
x) Serão de inteira responsabilidade da Proponente/Contratada, as despesas diretas ou indiretas, 

tais como: transporte, salários, alimentação, diárias, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 
previdenciários, de ordem de classe, indenizações civis e outras que porventura for de vida, na 
execução do projeto objeto desta Licitação, ficando ainda a Licitante, isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os funcionários da Proponente/Contratada; 

y) Fornecer as devidas Notas Fiscais nos termos da lei; 
 

DA CONTRATANTE: 
a) Fornecer os materiais necessários para a realização dos serviços; 
b) Fiscalizar e acompanhar toda a execução do serviço, bem como oficiar a contratada, caso os serviços 

não estejam sendo executados conforme contrato; 
c) Apresentar Ordem de Serviço/AF especificando os serviços a serem executados e o devido prazo para 

a execução dos mesmos; 
d) Elaborar e inspecionar a planilha de controle das horas trabalhadas pela contratada (para o LOTE 01); 
e) Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que, 

atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 
f) Notificar a contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto do 

Edital, para que sejam tomadas providencias em face de quaisquer irregularidades;  
g) Acompanhar e fiscalizar os serviços executados. 

 
CLÁUSULA SETIMA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta do Orçamento 
Municipal para o exercício de 2021: 
 

         

 

Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
         

 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 
  

         
         

 

04.001 
 

MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO FUNREBOM 
  

04.001.06.182.0601.2009.3.3.90.00.00 
  

         

         

 

07.001 
 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
  

07.001.12.361.1201.2022.3.3.90.00.00 
  

         

 

07.001 
 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLAR 
  

07.001.12.365.1201.2027.3.3.90.00.00 
  

         

 

07.001 
 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 
  

07.001.12.365.1201.2059.3.3.90.00.00 
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CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento de acordo com o Art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A contratada, em caso de inadimplência total ou parcial do presente contrato estará sujeita as seguintes 
penalidades: 
a) Advertência; 
b) As demais penalidades previstas no Art. 86 a 99 da Lei n° 8.666/93; 
c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Xanxerê poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo 
que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor 
contratual. 

d) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em 
parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais. 

e) Demais penalidades previstas no Decreto nº AM 151/2018 do Município de Xanxerê que regulamenta a 
Lei Federal nº 12.846/2013. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – Em caso de exagerada repetitividade das faltas ou cometimento de falta mais 
grave, as penalidades serão de: 

a) Rescisão contratual; 
b) Suspensão do direito de licitar com a Contratante e, conforme o caso, até declaração de inidoneidade 

para licitar na Administração Pública Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
De penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do pleito. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como: 

a) Gestor e Fiscal deste Contrato, a Sra. Claudia Siviane Favero (para o LOTE 01) e o 2º Tenente 
Eros A. Jahn Filho (para o LOTE 02), para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, 
procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido. 

b) As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO 
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93, sempre 
através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê- SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, 
firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da Administração da Prefeitura 
Municipal de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 
 
Xanxerê-SC, 17 de março de 2021. 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

 
 

LEANDRO PEREIRA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 


